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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 081/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 11/2022 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro dois mil e vinte e dois, lavrei o presente 

TERMO DE ABERTURA deste Processo Administrativo para realização de Dispensa de 

Licitação, que tem como primeira folha a de número 01, correspondente a este termo. 

NS~tos Sousa 
Servidor Público 

Praça Gomes de Sousa, N/5 - Centro - CEP: 65.485-000 
CNPJ: 05.648.696/0001-80 
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ESTADO 00 :vtARA:\HAO 
PREF[ITl'RA \ll '\JCIPAL DE ffAPECHiU '.\-IIIU\I 

C,PJ 05.f-lS.696 10001-8!1 

: 

ltapccuru Ylirim - ~A. 2-t de fe,·ereiro de 2022 

\ ~ua Senhoria o Senhor 
\\ alder:no ,1cndcs da "iilrn 
\ccrctório \1uniciral tk Administração. Pmimônio e Recursns Humanus 

Senhor Sccretúrin. 

l t,1hil.krandu a nece-;sida-lc- de :nstalaçüo ela Sccre1aria ~ 1 uni-::ipal de \ kio 

\rnhicntc. 1..'111 io-:ali1w;âo ccnlr,d . !ul.'.il itanJo o atcndim~nto yuc ,~e,:ç.,s:t-1111 de'.>k 

dc\"1..TÚ contar com no mínimo 06 (seis) cômodos. inclu indo um banheiro. 

Desde já contamos com sua p1cste1a e má"ima urgência ne::-sa-, infom1açôes. 

:\t.:nciosamcnt,:. 

'.:'ll'Crct~iriü \Íl.i11-:q ·1cipal dc \1cin .\111!,i...:1,lc' 

i\)r(" . .L-1.-.-.:---_""'-t-t/2022 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS 

CNPJ : 05 . 648.696/0001-80 

Memorando nº 0195/2022-SEMAPREH 

03 

J 

ltapecuru Mirim/MA, 25 de Fevereiro de 2022. 

Ao Senhor 
TIAGO DE OLIVEIRA FERREIRA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
ltapecuru mirim/ MA 

Assunto: Resposta - Instalação da Secretaria. 

Em resposta ao Ofício nº12/2022/SEMMAM de 24/02/2022, informamos a 

Vossa Senhoria que não dispomos de prédio próprio com as características 

solicitadas para Instalação da Secretaria. 

Atenciosamente, 

~;?~' 
Walderino Mendes da iJv . 

Secretário Municipal de Administração, 
Patrimônio e Recursos Humanos 

7 

, . . - S/N Centro_ Fone· (98) 99163-81 85 
Rua Bas,ho s,mao, -. . MA e N P J 05_648_59510001-80 

CEP. 65485-000 \ta~e~uru mm@~~apec~r~~irim.ma.gov .br 
E.-mai\.: admm1stracao 



ESTADO DO MARA~Hi\O 
PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAPECURU MIRl'.vl 

CN PJ: 0~.6➔8.696/0001-80 

Oficio nºO 16 2022ISUv1MAM 

ltapecuru Mirim - MA. 25 de fr\·creiro de 20.22. 

A Sua Senhoria a Senhora. 
:\faria de Jesus Mendes Magalhães 
Rua Senador Benedito Leite. nº 616. Bairro Centro 
Nesta 

Assunto: Solicitação de informação 

P1\:1.ada Senhora. 

1:m virtude da ncces:-idade de alugar um imt)\d para instalJção c.fa Si:cretaria 

\lunicipal De \1eio Ambiente - SE\1f\1AM, de interesse da referida Secretaria. E apó" busc;is 

rcaliLadas nesta cidade. encontramos o imó\cL local izado na Rua Senador Bcnedi10 Leite. n'' 

616. Bairro Centro. de sua propriedade. que atende as necessidades desta secretaria. 

Solicitamos informaçfü:s acerca de interesse por parte de Vossa Senhoria em alugar 

o n:túido imóYel à Secretaria Mun ic ipal de tvkio Ambiente. pelo período Jc 12 (doze) meses. 

Concordando. informamos que será encaminhado servidor do setor de engenharia da Prefeitura 

\1unicipal para avaliação do imó\el. Após emi ssão do Laudo de Avaliação. será encaminhado 

Carta Proposta com o valor mensal do alugul'I. 

Atenciosamente. 

Secretário 

{ee.Jii_fuc- ·. JS/ew/:w___. 

cio 1- mbicnte 
. 44/2022 

~ V¼ 0Jl, ~ 1-wktl½ ~Q~( 
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7 TERMO DE ACORDO DE I~TENÇ.\O DE LOCA('.~0 DE t:\1Ó\' ~ . ~ 

l:m resposta ao oficio n"016 '2022 Sl-:MMA\11 . Informo que tenho intcres~c em alugar 

meu imó\cl. localizado nesta cidade à Rua Senador Benedito Leite. n °616. Bairro Centro. p<11..1 

instalação da Secretaria Municipal De Meio Ambiente, de interesse da referida. 

Itapecuru Mirim - MA. 03 dt> março de 2022. 

. ~ . \... 

CPF: 196.308.403-91 
11roprictária 
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ESTA DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI M 

CNPJ: 05.6-'8.696/0001-80 

Oticio nº0l 7/20221SEMArvt 

ltapecuru Mirim - MA. 0-t de março de 2U~2. 

llmo(a). Senhor (a). 
\lauricio dos Santos Nascimento 
Secretário Municipal de Infraestrutura. Urbanismo. Paisagi smo Transporte e Trânsito 
:\ESTA 

Assunto: Solicitação de Vistoria de Imóvel com Laudo 

Senhor Secretário. 

Em \'irtudc da necessidade d,: locação de um i111tl\ d para instala1ri'io Jc1 Secreta ri.:: 

\1unicipal de Meio Ambiente - SE\tl\!lAl\1. de interesse du referida. E apos bus-: .. s reali1c1Ja:-. 

nesta cidade. encontramos o imó\el. locali1ado na Rua Senador Benc<lih1 Leite. n ·'6 1 (i . Ba11-r11 

Centro. de propriedade da Maria de Jesus Mendes ~ 1agalhàcs. que atende as necessidades desta 

secretaria. 

Solicitamos de Vossa Senht~ria em caráter de urgência que seja encaminhado scn·idor 

com competência técnica para \ istoriar e a\'al iar o referido imóvel. bem como emitir laudo 

técnico quanto as características do imú\'el e valür mensal a ser alugado. 

Desde já contamos com sua prestc1a e máxima urgência nessas informações. 

Atenciosamente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR1'. , 

URBANISMO , PAISAGISMO E TRÂNSITO . 

LAUDO DE AVALIAÇÃO LOCATIVA 
\ 

lmúvel Residencial 

CENTRO 

CEP - 65485-000 

I tapecuru ~irim / MA 

R ESlJMO 

08 cômodos - 2 \\ C 

ÁREA TOTAL: 332,55 m2 I ÁREA CONSTRlJÍDA:220,32 m2 

VALOR COMERCIAL DE ALUGUEL ME~SAL 

R$ J.500,00 

tA\ r;;;\ 
~;.-:wwn.1tapecurumlrtm.ma.gov.br •~ prefeiturad~itapec,iruffj orPic:t1,n1dt1tacecur .. Praça Gomes de Sou:.a. 01 · Ccr.~o. CEP; ô5 485·000 -ttape.:~ru 'M a:n 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO, PAISAGISMO E TRÂNSITO. 

SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Sr. Th1ago de Oliveira Ferreira 

OBJETO· Imóvel situado no bairro Centro- ltapecuru Mirim - MA. 

OBJETIVO: Determinação do atual valor de IJcação. 

DATA BASE: 10 de Março de 2022. 

1 - INTRODUÇÃO: 

O presente trabalho tem por objetivq, determinar o justo valor de locação do imóvel 

residencial para servir de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, situada no 

Bairro Centro - ltapecuru Mirim - MA, atualmente desocupado e que será alvo de maiores 

detalhes adiante. 

2 - METODOLOGIA: 

?ara o objeto em·pauta, sem dúviaa o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, 

atendendo ao Grau de Fundamentação I e C3rau de Prncisão I é o mais adequado e o q-.10 

apresentará melhor resultado. Ta! !T'étodo é definido pela NBR 14653-í. E 14553-2 • 

Avaliação de Bens (Parte 1: Procedimentos Gerais e Parte 2: Imóveis Uroanos), da ABNT -

Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

3 - PRINCÍPIOS E RESSALVAS: 

3. 1. O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos 

de Ética Profissional do CONFEA, Conselho Federal de Engenharia , Arquitetura e 

Agronomia, e do Instituto de Engenhar;a Legal. 

-~ ~ n ~~{ ww 1taµac:.ir.Jrr.irim.m2 gov.b: 10J preleitu,ad~.ta;ieC1Jrull~ ;;rete1turadeítapccuru I Praça Go,r:es ele Soa!>a. 01 Cer;'.1:. CEP: 65.485-000 ?tioew1u ·M;<•n 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI M 
SECRETARIA MUNICit•AL DE INFRAESTRUTURA , 

URBANISMO , PAISAGISMO E TRÂNSITO. 

3 2. O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em 

Leis, Códigos ou regulamentos próprios 

3.3. Não foram efetuadas investigações específicas no que concerne a defeito dos títulos. 

invasões, hipotecas, superposições de divisas e outros, por não integrarem ao obJet1vo desta 

avaliação. 

3.4. No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constar,tes das 

documentações oferecidas estão corretas e que o título de proprieaade é oom: -· 

subentende-se que as informações fornecidas por terceiros são confiáveis. 

3.5. Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à 

conclusão deste Laudo. 

3.6 - Todas as opiniões, análises e conclus.ões emitidas neste laudo, foram baseadas nas 

informações colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados. admitindo-se como 

verdadeiras as informações prestadas por terceiros. 

3.7 - Partimos do princípio de que toda documentação apresentada E::ncortra-s1:: corr 

informações corretas . 

3.8 - Consideramos. para fins de ava1iaçao, que o imóvel encontra-se livre e des rr.pe,Jc.10 de 

quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam 

influenciar, de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo. 

_1 

' \, • ~ jfil 
•~-: w\~ •. ,t pect.ri.n •rm ma.gov.br ~ prefeituradeitaoecuruu,111refeit1t1 -1drrt11pl'cu111 ?ra;;a Gomes d~ S{ii;$íl Cl1 -C .r1.. fE? ô5 485-0!:i0 - ltapec,:ru/~lirr ·i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , 

URBANISMO , PAISJ~GISMO E TRÂNSITO . 

4 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

Trata-se de uma casa residencial posicionado com vista frontal para a Rua Senador 

Benedito Leite, Centro, composto de 08 cômodos e 02 w.c. As salas e o banheiro possuem 

piso cerâmico e encontram-se em estado regular, paredes revestidas com tinta plástica PVA 

O portão é de ferro, a cobertura é com.:)Osta por trama de madeira e telha capa- canal. O 

estado de conservação e aspecto geral é considerado regular. As paredes são de alvenaria 

do tipo cerâmica rebocada e instalação e étrica em bom estado Pois quase todos os 

aspectos de conservação e manutenção apresentam-se em boas condições . 

. A. fachada é revestida com tlnt;:i cal e portão de Alumínio. Casa loc21,z2,::1'.) rio Bai·-ro 

Centro da Cidade de ltapecuru - Minm. centralizado entre pontos comerciais situado em via 

de médio tráfego. 

5 - ÁREA DO IMÓVEL: 

Conforme informações obtidas na documentação apresentada, possui o imovel uma 

área de: 

Área construída: 332,55 m2 

Área do terreno: 220,32 m2 

6. - CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

6.1. - LOCALIZAÇÃO, LOGRADOURO DE SITUAÇÃO E MELHORAMENTOS 

PÚBLICOS: 

, ,. . 
H · 1 )fllt: '!Hl 

,959,1t-•. 
I . Ct\f\\ 

1 

,.~ ta\ 
~;-:. IN, v, 1tapecurummm.ma.gcv.br .~ prefeit..:rade1tapecu1u orefeitu:adertapacuru , Praça Gomes de Sousc1, 01- Ci:<i:rc. CEP· (')5.485-000 l!ã;ic.:ur'J; ~1i"~l 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , 

URBANISMO, PAI SAGISMO E TRÂNSITO. 

\M 

ag. iJ 

O imóvel está localizado no Bairro Centro de ltapecuru- Mirim. Que é uma região 

estritamente residencial e comercial, composto por lojas, lanchonetes e demais atividades 

comerciais. 

6.2. - TIPO DE OCUPAÇÃO CIRCUNVIZINHA 

O Bairro Centro de ltapecuru Mirim trata-se de uma região homogêrea, ocupada por 

casas térreas. com predominância, dos padrões construtivos meaio que apresenta 

caractensticas predominantemente comerciais e urbanas. O local é servido por asfaito, guias 

e sarjetas, possuem redes de drenagem, ~1gua potável, possui redes de energia elétrica 

domiciliar e pública. 

7 - DOCUMENTAÇÃO: 

Foi empregada a seguinte documentação para elaboração do presente laudo: 

- Planta baixa e planta de localização, 

- Ilustração fotográfica, 

- Certidão de dados cadastrais. 

8 - AVALIAÇÃO FINAL: 

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imó11el 

ampla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos 

considerados adequados para o fim . .A.plicando os fatores de pesquisa abaixo, considerandú 

o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se enccritra e em 

condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação 

Praça Gomes de Sousa. 01 · Cent,c. CEP. óS.485 000 - 11ap1:c..ru .,1,•1:11 
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PREFEITURA MUNICI PAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICI PAL DE INFRAESTRUTURA , 

URBANISMO , PAISAGISMO E TRÂNSITO. 

A regra utilizada para calcular o aluquel é considerar um valor entre 0,5% e 1 % ao 

mês sobre o valor de mercado do imóvel. Esse valor é líquido, ou se;a tirado todas as 

despesas do locatário: 

Cálculo: (368.422,00x 0,95) /1,00 = 3.500,00 (aproximadamente) 

R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

IAb r,;j\ A 
~~; www 1tapecurnm1rim .ma ,gov,br ~ prefeituradeitapecuru B prefeíturndcitnpecuru Praça Gomes de Sousa, 01 • Centro. CEP: 65,485-000 ttapecuru/Miri:n 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO, PAISAGISMO E TRÂNSITO. 

ENCERRAMENTO 

Finda-se o presente LAUDO em 1 O ( dez) folhas de papel formato A4, rubr,caoas e 

assinadas, digitadas de um só lado, incluindo relatório fotográfico e mapa Oe locailzação. 

ltapecuru- Mirim, 1 O de Março de 2022. 

~-. 

.., ,.,.· ',,/·· 
L~-" -·,.,,,. Rofçrê'JJ .. · t:'> cor vaillo 

~... •, 113691 \5-0 
'Í' Eng Cw1l 

Rafael Nunes Carvalho 
Engenheiro Civil 

CREA 111969115-0 

.... . /. .,,.,r /. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , 

URBANISMO , PAISAGISMO E TRÂNSITO. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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PREFEITURA MUNICI~AL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO, PAISAGISMO E TRÂNSITO . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MI RIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , 

URBANI SMO , PAISAGISMO E TRÂNSITO. 

. . ,,, lt. I t f 1/() I ,,- ( , . ' . 

1(1 

iJrCfet~rade:topecun, 1 PrdÇa Gorn.,, dt: Sousa. 01 Centro, CEP. 65 485-000 ltacec~r~ •,,11~1 



1. DO OBJETO 

• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

~'"'~ 
Pag. _J_:)- ~y \ ----

Locação de imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
localizado na cidade de Itapecuru Mirim-MA, imóvel este com período de 12 (doze) meses. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
Como a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, não tem prédios próprios para abrigar os 

órgãos, necessários se faz a locação que é imprescindível a locação deste termo. 

3. DO QUANTITATIVO E CUSTO ESTIMADO E DA DOTAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT. VALOR VALOR 
MENSAL TOTAL 

01 LOCAÇÃO DE MES 12 R$ R$ 
IMÓVEL PARA 3.500,00 42.000,00 
FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

O valor estimado para contratação é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) de acordo 
com a proposta apresentada. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Locação de Imóvel para Funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, por um 
período de 12 (doze) meses. 

4.1 DA ESPECIFICAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
Todas as condições e cláusulas da locação encontram-se descritas na Minuta do Contrato de 
Locação anexada aos autos. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 
São obrigações do LOCADOR: 
1- Manter o imóvel de acordo com o laudo de vistoria; 

li- Pagar os impostos incidentes sobre o imóvel 

Ili- Incorrer nas despesas relacionadas com: 

a) As obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou pela correção 

de falhas ocorridas na edificação do imóvel 

b) Desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, á presente 

locação. 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ: 0S.648.696/0001-80 

São Obrigações do LOCATÁRIO: 

1- Pagar as despesas relativas ao fornecimento de água e de energia elétrica, 

iluminação pública; 

li- Conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparação 

dos estragos a que der causa, desde que não provenientes de seu uso normal; 

111- Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que recebeu, conforme o 

laudo de vistoria, salvo as deteriorações de seu uso normal; e que o LOCATÁRIO 

poderá exercer o direito de retenção do imóvel locado até que seja devidamente 

indenizado pela execução, nele: 

a) De benfeitorias necessárias, quando os LOCADORES, previamente notificados, 

houver se recusado a realizá-las; 

b) De benfeitorias úteis que, por não poderem ser levantadas, a ele se 

incorporam. 

6. DOS DEMAIS REQUISITOS 

Antes da assinatura do contrato, será realizada uma vistoria no imóvel, cujo laudo será 

parte integrante do contrato, a fim de se resguardar os direitos e obrigações das partes 

contratantes. Os locadores autorizam os locatários a proceder as adaptações e reformas 

no imóvel que julgar oportunas. 

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

De acordo com a legislação, foi realizado previamente um Laudo de Avaliação do imóvel 

para estabelecer o valor da locação, pela Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, 

Paisagismo, Transporte e Trânsito, fixado em R$ 3.500,00 (três mil reais) mensais, 

conforme documento anexado nos autos. 

8. DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

A entrega do referido imóvel dar-se-á após a assinatura do contrato de locação, mediante 

a entrega das chaves aos locatários, iniciando-se a partir daí o período locatício. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
O aluguel mensal deve ser pago até o décimo dia do mês subsequente ao de utilização 

do imóvel, desde que apresentada oportunamente a conta respectiva pelos LOCADORES 

e concluído o processo próprio para a solução de débitos para a solução de 

responsabilidade do LOCATÁRIO. 

O presente contrato poderá ser reajustado de acordo com o índice do IGPM, após 

decorrido 01 (um) ano de vigência, contados a partir da assinatura do mesmo. 

10. DAS PENALIDADES 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o disposto 

nos artigos 77 a 80 a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Ficam assegurados os 
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direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.6666/93 e suas alterações posteriores. 

11. DA VIGtNCIA DO CONTRATO 
Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade por 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo, 

respeitando o art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

ltapecuru Mirim, 10 de março de 2022. 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

} 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITU RA M UN IC IPAL OE ITAPECURU i\<1IRIM 

CN P.I: 05.6-'8.696/0001-80 

CARTA PROPOSTA 

1\ Sua Senhoria a Senhora . 
. \laria de .J esus Mendes Magalhães 

Prezada Senhora. 

Vimos atra\ és desta. encaminhar nossa proposta de preço. com ba~e no Laudo de 

Avaliação Locativa. emitido pela Secretaria de Infraestrutura. Urbanismo. Paisagismo. 

Transporte e Trânsito. O valor da proposta~ de R$ 3.500.00(três mil e quinhentos reais) 

mensal. Concordando com nossa proposta. pedimos que nos seja encaminhado o termo 

de acordo de locação para um período (.k 12 (doze) meses. iniciando---.c n:1 ciata de 

assinatura. hem Cúl1h) .. ,ua docLtmenta,;ão pcsst1al e Jo imóYel. 

ltapccuru Mirim (MA). l l dl' man;o de 10'.22. 

Atenciosamente. 

.1 -t-t '1022 



4t-~ rp: .21 \ 
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C PL 

TER\10 DE ACORDO DE PROPOSTA DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE IM [,., 

Em resposta a Proposta de Preço apresentada pela Secretaria \fonicipal De :-L:1u 

.'\mbientc. para locação do imóvel de minha propriedade. localizado nesta cidade ú Rc1a 

~cnador Benedito Leite. Nº6 l 6. Bairro C:ntro. para funcionamento da ~cc:-ewrn Municipal ~k 

\kio Amhicnte pelo \'alor mensal ele RS 3.500.00(três mil e quinhentos rL'ais \ i11iciando-~e n , 

data de assinatura do contrato. Informo que CO COROO. 

ltapecuru Mirim - :'vfA. 1-+ de man;o Lk 1022. 

· ~- l 1 • . _; _ 1 f,~ , !/4'-~~- . ~ -t-A-t _ .1f)l~ 
Mar!' de ksus Mendes Mag, es 

CPF: 196.308.403-91 
Proprictúria 
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MARIA DE JESUS MP.NDBS MAGAI,.HAgS 

SOUSA MENDES E BNEDINA CRUZ 

ITAPBCURU MIRIM - MA 25 / 12/1959 
.IC;tM 

CASAM.N.1.246 FLS.147 LIV.37-B 

A~ 



Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. J 
.....t:..laL.._ ~A.OóS.OS.n' JOO. 
-.....~~Qul,nclinMMmdOQhu.Sktl.W·MA 

UUIG CIP 65070-900 

[
~=--':'_:::°'';'.;~=~•~- __ JÀ J~~~IU1',lffl1 
TIPO DE TARIFA e l.l#NE"'10NAL M0fOU A TENSAO fD·\IfML 1 2lB V - ..-0 ,_1onofuico 
Cl.ASSIFICAC'.AOJ K.esidenc:i..:. Plano INSTALACMh 5134431 
UCU!lSé, IESIDEHCIAL lllllMAL ll./SfQ1 IP1-7-378 

DOMINGOS RODRIGUES M FILHO 
R. SEtlAOOR B Ulll blb tlll llltl UP: b'-48~ 00011 1\P[(l) 
RU llllllil · MA 
CPI-: • .,.._ .í,4-\.81• ,li.,,.. 

Contamis 
81/2822 

5134439 

Vencimento 
24/81/2822 

Nota I i»<dl I IJ\tlrd de 1,,.,, tii,1 tl .. t 1·iLJ 1 ~el'ie B: OOJ448J~/ 
HlJIICr·o dd ldl lJl'd: 0l0lJ0J0014481~/ 1 ([OI': ~!~IM 
Datd de lmis,,.m: 1 // IJl /lltlU 

1 
L 

1 1 
1 Datas das L;itur~-Anterl~r I Leitura Atual j Ng de Dias I Próxima Leitura l 
j leituras --~~/lltlJI j _ l~-~:~m~--'~I j 1~ 0~!'dü_j 

l tens de Fatura Quantidade T■ri f • Valor 

Fomeciaento 
( Ufl~IUO 

Ad h. IOUd J UJll<l~ li d 

f CM\ 
Pl\ 
<OHII~ 

lt<!n~ Fi11a11<.<'frel6 
( .iµ 111.111 Pub P1·~I :-~u111< 

-11f64417 

li/ / ',, 11 
lb,bl 
}4,1\ 
11,tin 
.1,96 

1 l,ll> 

'ªª· 

17/91 • Banddra T.-if.,-iD Eacasacz Hidr1ca lAN/22 cu5to adicional de 1$ 14, 21 a cada 118 kWh. 



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. Maria de Jesus \1endes Magalhães. CPF: 196.308.403-9. R ... i. 

0301876-+2005-1. Orgão Exp.: SSP/MA. na falta de documentos para et)mprontçàu dL 

residência. em conformidade com o disposto na Lei 7.115. de 29 de agosto de 1083. 

DECLARO para os devidos fins. sob penas da Lei. ser residente e domiciliadP no 

endereço. Residencial Pôr do Sol. Rua O l. Quadra A. Casa I O. A\ iaçào. CLP. 65.-+85-

000. ltapccuru Mirim -MA. 

Por ser \ erdade. firmo a presente declaração para que produza os efeitos kgais. 

ciente de que a fal sidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis. 

administrativas. bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 

ltapccuru Mirirn - MA. 1 O de março de 2022. 

di.-~ l-{WIÇl1,~~~ 
Marade.Jesus Mendes Magal~ 

CPF: I %.308.403-9 
Assinatura do Declarante 
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PREFEITURA MUNIC! D~l~APECURU-MIRIM-M~"'3-i( __ P.....,L_7 __ · 
SECRETARI A MU JCIPAL DE INFRAESTRUTCRA, URBANISMO, :wa 

PAISAGISMO, T RA NSPORTE E TRÂNSITO. 
C~ P.J-05.6-tS.696/0001-80 

Av. Professor Antônio Olívio Rodrigues, s/n, Piçarra. 
E-mail: infraestrutura'" itapccurumirim.ma.gov.br 

terra, a itapecurumirim.ma.go, .br 

PROTOCOLO 

. º 17/2022 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura. Urbanismo. Paisagismo. Transporte e 
Trânsito, por meio do setor competente, afirma ter recebido da Si.a Maria de Jesus Mendes 
Magalhaes, brasileira. casada, agente administrativo. inscrito no RG: sob nº 
030187642005-1 SSPtMA: CPF: sob nº 196.308.-+03-9 I. residente e domiciliada a Rua 
Senador Benedito Leite nº 6 16. Bairro Centro. CEP: 65.485-000 na cidade de ltapecuru 
Mirim/MA. Documentação referente ao pedido de Concessão de TÍT LO DE 

DOMINIO PLENO. de uma área de terr..1 com uma edificação em alvenaria localizada 
á Rua Senador Benedito Leite. nº 616. Bairro Centro. CEP: 65A85-000: Itapecuru 
Mirim/MA, composto por documentos originais de: Requerimento; Planta Baixa com 
Memorial Descritivo; Certidão egath·a de Débitos Municipais (CND), Ce11idão 
Negativa de Processos Ci ve is de Primei ro e Segundo Grau: Declaração de Posse. 
Certidão Negati\'a de lmó\·el , D.\\ 1. e Cór,ias de RG: CPF. ComproYante de Residência. 

* Informamos a requerente, que serú realizada vistoria pelos Fiscais do 

Setor de Terras na referida área, obra comercia l ou residencial, para comprovação 

do descrito nos Projetos Apresentados neste setor, depois de vistoriado e analisada 

toda a documentação, emitiremos à taxa do DOCLTME TO DE ARRECADAÇAO 

MUNICIPAL (DAM) para pagamento. O prazo para recebimento do documento 

solicitado se deferido, será de até 20 (vin te) dias, a contar da data de recebimento do 

comprovante de pagamento da DAM. 

ltapecuru-Mirim; MA -25 de Março de 2022. 

,1 

Maurílio A~ra Alves 
Seto zr:;·;~~ 

Obs:(documentos somente serão cntret'.LICS a terceiros mediante apresentação de 
procuração autenticada em cartório.) 



\...... 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI 
SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 
PRAÇA GOMES DE SOUSA N' 01 - CENTRO 

CNPJ. 05648696000180 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO - CPND 

A Coordenação da Receita Municipal a requerimento da pessoa interessada MARIA DE JESUS 
MENDES MAGALHAES, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO CONSTAM 
pendências relativas a CRÉDITOS TRIBUTARIOS VENCIDOS administrados pela Secretaria Municipal da 
Receita, Orçamento e Gestão, nem a INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Municipal. mas existem PARCELAS DE CRÉDITOS TRIBUTARIOS A VENCER, com exigibilidade suspensa, 
junto à Fazenda Pública Municipal. do Sujeito Passi\.O abaixo identificado, até a presente data, tendo esta 
Certidão validade até o dia 28/04/2022, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e 
inscre1.er em Dívida Ativa quaisquer dividas tributarias ou não, de responsabilidade do sujeito passi\.O 
infraqualificado que vierem a ser constituídas anteriormente a data de emissão desta Certidão, durante seu 
período de validade ou após ele, 

Cadastro: 01020030012001 rvlatricula. 01 02 003 0012 001 

Contribuinte: MARIA DE JESU S MENDES MAGALHAES CPF/CNP J 19630840391 

Endereço: 

Bairro 

Cidade: 

RUA SENADOR BENEDITO LEITE 00616 Complemento. 

CENTRO CEP 65485000 

ITAPECURU MIRIM UF MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Setor 02 Quadra · 003 Lote 0012 Urnd,1c!P · 001 Cod•go A'1t1go · 01020030012001 
Areado Terreno 332.55m' Testad;i Pr•'1c1pal 16 55m Arca Ed1f1caoa 220 32m' 

ValorVenal doTcrreno R$11132.92 ValorV(•nalda Ed1f1caçao . R$35.251.20 ValorVenaldo lrrovel : R$46384,12 

Data d e &n is são: 29/03/2022 Valida Até : 28/04/2022 

Código de Controle da certidão/Número : 
348E.A995 .7ACE.4E82 



MINISTÊRIO DA FAZENDA 
Socrotarln dn Rocoltn Fodoral do Brasll 
Procuradorla•Gornl da Filzondn Nocional 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E 
ATIVA DA UNIÃO 

Nomo: MARIA DE JESUS MENDES MAGALHAES 
CPF: 196.308.-103·91 

Ressnlv~1do o direito de n Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsab,lidndo do sujoito passivo ncimn identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
n:\ ronstam pendências em sou nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receito Fedoml do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Prccuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

b-,a certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
ndus,ve as contnbuições sociais previstas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
S 21 2. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
erdereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Cerudão em,t,da gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
::m,tida às 14:14:36 do dia 05/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
va, da até 02/10/2022. 
Código de controle da certidão: 65F1 .91 CB.5B0A.9A93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Oi9itat1Z3do com CamSeanner 
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BRASI L 

Confí·mação da Aut.:nticidade de Certidões 

(HTTPS //GOV.3R1 

Con 
Certi 

w" ção da Autenticida 
,.,,, 
oes 

Resulta do da Conf· mc.c:ão de Autenticidade de Certidão 

CPF: 196.308.403-91 

Código r e :e '. n 1 ,: , r, -:, ' CB.5B0.A. 9A93 

Data da Em is~~o: 05/04/~'.021 

Hora da Erl , ;~ í ,: 4 1, : v 

Tipo Certidãc: Nf g.:it;va 

A Certidão n20 é autêr t·c2 Verifique e.~ dadr. informados 

( i. 

No"a consu lta (/SE.tvicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 

https:1/solucoes.receita.fa~e·,, ,,:;,.v.o: • · ,1.:.,rtic!, ,1r·ernet/PF -\L '.t. t1c ("1d~1Confirr·1ar 



EST.\DO DO \1 \RA:\H .,\O 
PREFEITl RA ,n ~l('IPAL DE ITAPECl'Rl' \-IJRl\l 

e:, P,J : 05.6-t8.696/0001-80 

( )iicio n"O J 8t202 '.2/SEi\ 1\i!A \1 

\M 

ag. D-9 

ltapecuru :vtirim (I\L'\). 05 de abril de 2022 

\ s.;ua \cnhoria. o ~enhor 
1 uciano da Silva Nunes 
\ccrctürio \lunicipal da Receita. Orçarncnn e ( ,csléfo 

\s,unto: ~olu:itação de dotação orçamtntaria 

-..;..-nhor Secretário. 

Frn \ irtude da necessidade de locação Je um imón:l para instalação da Secretaria 

,\lunicipal de Meio Ambiente. \olicitamos de Vossa Senhoria mformaçôe-., acerca <.L 

di-,rnnihilidaçk orçamentária consi~nada na l .ci Orçamentária Anual do referido c,crcício. 

'11'3 

~u:rct:·1rl1. ' , CHl \n:hi-:-m..-
11r1: rr'i l. i l1 I 2,,=_2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFSITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO 
CNPJ : 05 . 648 . 696/0001-80 

DESPACHO 

A Senhora. 
Contadora do Município 

Senhora Contadora, 

\M 

Pag. 1l) 

d 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente na Locação 

de imó,el para funcionamento da mesma. Solicito de Vossa Senhoria, Dotação 

Orçamentária do valor Global de RS 42.000,00 (q uarenta e dois mil reais). As despesas deste 

J~ aditi,o serão pagas com Recursos Ordinários. 

ltapecuru-Mirim/MA. 06 de abril de 2022. 

Atenciosamente, 

Lucia(c, d , ilva Nunes 
Secretário da eita, Orçamento e Gestão 

Praça Gomes 1k S0usa. s;nº - Centro. CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-\1 A 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI~ 

SECRETARIA MUNIClPAL DA RECEITA , ORÇAMENTO E GESTAO 
CN P r • 05 . 648 . r- 9 6/0001 - 80 

L ______ C_E_R_T_ID_A_-O_N_0 _12_0_,2_0_2_2 _____ _.J 

Sr. Luciano da Silva Nunes 
Secretária Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Objeto: Locacao de lmovel situado neste Municipio, localizado na Rua Senador Benedito 
Leite, n 616, bairro r,entro , para funcionamento das atividades da Secretaria de Meio 
Ambiente. 

~u. C.ARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.0 ·I4225/ú , 11 0 Jso 
de minhas atribuições legais e E-r 1 ~1Jmprime1~:c, às determinações da Lei Complementar 
Federé'I riº 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, 
que exiqfim a indicação da dotação orçar.,entaria para realização da despesa pública, 
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente 
objeto, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

a ser empenhado, conforme quadro abaixo: 

ÓRGAO: 21- SEC. MUN.AGRI.ABA.IND.COM.PESC.PRO.ME.AMB 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21- SEC. MUN.AGRI.ABA.IND.COM.PESC.PRO.ME.AMB 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2032 MANUTENCAO E FUNC DO SEC. 
MUN.AGRI .ABA.IND.C<;M.PESC.PRO.ME.AMB 
CATEGORIA ECONOMICA: 3.3.90.36.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
FONTE DE RECURSO: 150000000 - Receita Não Vinculada de Impostos 

(x) Reforçado mediante êhf .. -:;;~a de cré' iro suplementar 
( J Valor não reforçado 

A referidé despesa está adequada e a Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e a Lei 
Orç~ml•r,tárif t ,\nuc:1I do corl'ente ano. 

Município de ltapecu - rvíirim- MA, 06 de Abril de 2022 

Carla Hei Abreu Mariano 
Contadora Geral 

CRC 14225/0 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM -d 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA , ORÇAMENTO E GES ~o PL 
CN PJ: OS . 648 . 696/0001-80 

AUTORIZAÇÃO 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente na Locação 

de imóvel para funcionamento da mesma. e com base nos documentos que nele constam. e 

pela condição de ordenador de despesas conforme consta no Decreto Municipal nº 

018/2021. AUTORIZO a contratação do objeto acima citado, para atender a demanda da 

Secretaria. 

Encaminhe-se para a SecreLaria Municipal ele Meio Ambiente, para as de , ida::, 
prO\ idências. 

Cumpra-se. 

ltapccum Mi1im/MA. 06 de abril de 2022. 

Luciano d· ilva Nunes 
Secretário da Ret'eita, Orçamento e Gestão 

Praça Gome~ de Sousa, s n'' - Centro. CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-MA 
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• ESTADO DO MARA~!-!ÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE :TAPECURU MIRIM 

CNPJ: 05 . ~4~6/000i - 80 

DECRETO :'Jº 018/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre delegação de competências e auwri zaçào 

para ordenadores de despesas assinarem documento,; 

contábeis, de licitações. de prestação de contas, entre 

outros e dá providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso C:·1·; suas atribuições legais, conferidas pela Constituição FederaL 

Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 

tinanceira e patrimonial dos recursos públicos: 

CONSIDERANDO que o ordenru.1or de despesa é responsável pelos atos praticados 

com os recursos públicos e. portanto, tem o dever de prestar contas; 

CONSIDERA!'.DO a distribuição e o escalonamentoidas funções nos órgãos 

públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. lº. Fica delegada a competência de Ordemidor de Despesas da Prefeitura 

Municipal de ltapecuru-Min1~1 /MA ao Secretário Munícipal da Receita, Orçamento e Gestão, 

ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar 

licitaçôes: assinar contratos, assinar balancetes. balanços, orçamentos e demais documentos 

..:(>ntóbeis; reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; encaminhar documentos. responder 

di ligcncias e demais solicitações dos Tribunai~ i!e Contas do Estado e da União e representar em 

contratos convênios. acordos, ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário Municipal da 

Receita. Orçamento e Gestão, a movimentar as contas bancárias por meio de Gercnciatfor 

f inanceiro em conjunto com o S~nhor Prefeito Municipal. 

Art. 2°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Saúde a Secretária Municipal de Saúde. ficando autorizado a as5inar empenhos e ordens de 

pagamento: autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar c0ntratos, assinar balancetes, 

---------------·- --------------------·:· '"' ,lPrt''.,:":,: •):-ctt;a Jo:re.~ -Je: S:O!....S(I, ~ - (··~-· !:(, r ·a~:.n;,.1-M1rir,.\~.A - Cf;F : 654'3:>00~ 



• ESTADO QO MARANHÃO 
PR2 FE.I·Y U?-A MUNICIPAL DE ITAPEC(JRU MI RIM 

CNP: : C5. 648 . 696/0001- 8Q_ 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder adi 
-

encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 

Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

• Saúde. a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o 

Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Art. 3º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

d(: A~sistência Social a Secretária Municipal de Assistência Social, ficando autorizada a assinar 

~ L'mpenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, 

assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais doCllIMntos contábeis; reconhecer dívidas: 

conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder -diligêrlcias •.e..demais solicitações dos 

Tribunais de Cootas do Estado e da União e representar em c0ntratos1io~nios, acordos, ajustes e 
'. .> '. 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Seorntária Municipal de 

Assistência Social, a movimentar as contas bancárias por meio ~ Gerenciador Financeiro em 

conj unto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e 9êstão 

Art. 4º. Fica '1degada a competência de -OrMn~! f fe~e~~s ;~e Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - fUNDEB a Secretária Municipal de Educação, ficando autorizada a assinar empenhos e 

ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceuer 

adiantamentos; encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 

de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Educação. a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com 

o Senhor Secretário Municipal Ja Receita, Orçamento e Gestão 

r~·( Srot=i.rcç,:, : Pra ç a Gomes <~e Sousa , n., l)l - t entrc-,, !tap~cur'J-Hirim\MA - Ct:P : 65485000 



ES fADC '.::'C "-!ARANHÃO 
1:-REí:· t..ITURA MUNICIPAL JE ITAPECURU MI RIM 

CNPJ : 05 .64 8 . 696/0001-80 

Art.5°. O, Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem 
atrib11ições dos seus cargos ou funções 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na éata de sua publicação, revogadas as disposiçõe:-. t:m 
CLllltrario. 



QUINTA - FEIRA, 14 - JANEIRO - 2021 Ci 
COMANDO DO POLTClAMENTO DE ÁREA DO 

INTERIOR CPA-1/1 
19° BATALHÃO DE POLICIA MILITAR-19° BPM 

F.X l'RA TO DE CONTRATO N". 001/1020-19" BPM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: nº 0IOOOOl/20ll0CPU19º 8PM. MODA
LIDADE: Pregão Presencial n• 00112020-CPUl9º BPM. PARTES· 
19' BATALHAO Dt: POLICIA MILITAR e a empresa ERIVELTA 
RODRIGUES DA SILVA - ME. OBJETO: Contn!tação de empresa 
para Fomecimonro de Alimentl!çio Pronta para a sede da 19" Bl'M 
(Pedreiras-MA). PRAZO de 11 de janeiro a 3 J de dezembro de 2021 
RS 89.229,60 (Oitcnra e nove m,l, duzentos e vinte e nove reais e ses
senta centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n•. 8.666193, 
Lei Federal nº. 10.520/02 e Decreto Estadual nº. 24.629/0& e Lei 
Estadual nº 9 519/12. FORO. Comarca de Pedreiras-MA Pedrearas
MA. l l de Janeiro de 2021. Ten C~l QOPM Mleuel da Silva Mo
rais Júnior - Comandante do 19" 8PM 2° Ten QOPM Matheus Felipe 
França da Silva Presidcntc da CPLJJ I' BPM. 

PREFEITURA MUNICJPAL DE COROATÁ/MA 

EXTRATO DE CONTRATO. Contmtantc: PrcfCJtW:11 Municipal 
de Coroati!MA, Contratada FLWDAÇÃO EDUCATIVA E CUL
TURAL _: CNPJ: 05.646.203/0001 -71 MODALIDADE: Dispen
sa de Licitação 00112021, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
00000010240/2020. OBJETO: locação de imóvel pmi instalação e 
funcionamento da base de comunicação do SAMU de Coroatá/Ma. 
Valor Global de RS 12.000,00 (doze mil). DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO 04/0112021. \'lG~NC!A: 12 (doze) mesa;. BASE 
LEGAL Lc, n. " 8666/93, CoroatáiM -., 04/01/2021. Valquirio de 
Sousa Costa Carneiro, Sccretina Munic,pal de Saúde. 

DECRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPECURU-MlRIM/MA 

DECRETO Nº 01812021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021. Dispõe 
sobre delegação de compettncilS$ e autorização para ordenadores óc 
despesas assinarem documentos contábeis. do lic1taçõcs, de prestação 
de contas, entre outros e dá providências.O PREFEITO MUNICI
PAL OF lTAPECURU-MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das suas atribuições legai,, conferidas pela Constituição Federal, 
C-Onstitmçõo tlo Estado do Mannhilo e pela Lei Orgãnica Munic1-
pal:CONS!DERANDO os princíptos que regem a tiscaliz.ação con
tábil, orçamenúna, financeira e patninoníal dos recun;os públicos: 
CONSIDERANDO que o ordenador Je despe,a é responsével pelo, 
atos praticados com os rec:unos públicos e, portanto. tem o dever de 
prestar contas;CONSIDERANDO a distnbwçjo e o escalonamento 
das funções nos órgãos púbhcos municipais e as atribuiçõc• do• gel!
torcs públ1CO$. DECRETA: Art. 1•. Fica delegada a compc1Encia dr 
Ordenador de Despesas do ProfeilUr-A Municipal de ltap<:curu-Mirim ; 
MA ao Sccrctâno Muructpal da Receita. Orçamento e Gestão, licanoo 
autorizado a assinar emp,nhos e ordens de pagamento; alllOri=, bo· 
mologar e adjudicar ltcuaçõcs; assinar contrato,, a.~~,nar balanceies, 
balarn;os, orçamentos e demais documento! contábeii; =onhecer dl
vid•s: conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder 
dihgêncidS e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 
da União e representar cm contratos cortVc:nios, acordos, ajustes e ins• 
trumcntos similares. P'1'ágrafu úniu: fica aUIDn.?Ado ao ordenador 
de <kspcaa, Secretário Municipal da R~ceita, Orçemenro e Gestão, a 
rnovi=ntu as contas ~ por meio de G=c1ador Financeiro 
enl conjunto com o Senhor Prefeito Municipal.Art. 2' F~ delegada 
a compet!nc1a de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Saúde ao Secretário Municipal de Saúde, ficando awonzado a assinar 
empenho, e ordens de pagamento; autorizar. homologar e adjudu:ar 
hcitações, assmarcon1n110s, aninttr balimce~, balllllÇQs, orçamentos 
e demo is documcntoa contábeis; reconhecer dividas; conceder adian
tam~-ntos: encaminhar docwnentos, l'CSJ)Onder diligências e demais 
solicitaç3cs dos Tribunais de Contas do Estado e da União e represcn-

~----------------

w em contn1tos con~nios, acordos. aj= e irutrumcntos sim1I ~ e!,: "'~ 
Parágrafo único: Fica autorizado ao or&nador de despesa, Sec ãJ-10 ct -,Y 
Municipal de Saúde, a movimentar as contas bancárias por ~g ~ 
Ge~ociador Financeiro cm conjunto com o Senhor Secrelári Mum- · 6 
cipal da Receita, Orçamcn· o , Ges!Jo Art. 3°. F,ca delegada com-
petência de Ordenador de ,)espesas do Fundo Mumcipal d ~-•
t.éncia Social ao Secretário Murucipal de Aui1ttncia Social, 'a e 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; auloriz ho-
mologar e iWljudicar licitações; assinar contratos, a.ssmar balanc ·s, e l 
balanços, orçamentos e demais documttitos cont.ábe1s: reconhecer 
vidas; conceder adianuunenoc•s; encaminhar documentos, re~pooder 
diligências e demats aolicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 

da União e representar em contral03 convênios, acordos, aiustes e ins 
rrumcntos sunilares. Patágnfo urtico: Fica autorizado ao ordenador 
de despesa, Secretário Municipal de Assist!oc1a Social, a movimentar 
as cont11s bancárias por meio de Gerenciador Financcrro cm conjun~, 
com o Senhor SccretArio Municipal da Receita, Orçamento e Geslào 
Art. 4° Fica delegada a compctlncia de Ordenador de Dcspcsiu do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação B&.sica e de 
ValonZAçlo dos Profissionais da EducaçAo - FlJNDEB ao Secrctit-
rio Municipal de Educação, ficando autorindo a assinar empenhos 
e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações, 
assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçl\fllCntos e demais 
documentos contábeis; reconhecer dívidas; concc<ier adiantamentos; 
encaminhar oocumentos, responder diligência.,; e demais sotic11açõcs 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em cem-
tratos convàiios, acordos, ajustes e instnunent06 similares Parágrafo 
único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário Municipal 
~ ~uclll;io, a movimcnw as contas bancánas por meio de Gercn-
ciidor Financeiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipal 
da Receilll, Orçamento e Gc!lio. Art.Sº. O, Ordenadores de Despesa 
dereerlo as atividades sem prejulzo das demais atribuições dos seus 
cargos ou funções. Art. 6•. ':.:te decrtto entra em vigor na data de guu 
publicação. revogadas as da :posições em contririo_ Benedito de Jesus 
Nasc,mcn10 Neto-Prefeito Municipal. 

ERRATAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁ'RTA E PESCA 

ERRATA [dlàll do~ l'mendal n• OOl/2021 -CSLJSAG RJMA 
Onde K R; ~AQUISIÇAO 1)1, CALCADEIRA, FORRAl>EIRA E 
PATRUl.RAS AGRJCOLASft; l&i.&:tt;_"AQUISIÇÃO DE CAL
CAREADEIRA, FORRAGEIRA E PATRULHAAGRJCOLA"; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ - MA 

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO ERRATA DO EX-
TRATO DO CONTRATO N• 02S/l020. ;\.SECRETARIA MU-
NICIPAL DR EDUCAÇÃO, vêm divulgar a errata do Extr-ato do 
Contrato n' 02sno20 publicado no dia t 7/03/2020 na Edição OS 1. 
Caderno de Ten:eiros onde u ~ R5 120.912,00 («nto t vinte mi~ no.,,. 
centos e dou tta11r, 1He RS 118.368,80 (cento t deuito mil, tnut>-
tos• sesRnla e oito reais e oltmta centavos)". Grajaú, 11 de janeiro de 
2021. Kkbtr Buros Albuquerque Seaetário Municipal de Educação 

MINUTAS 

SECRETARIA DE E'!TADO DA INFRAESTRUTURA 

CONCORRtNOA N•. 02~/2020 CSL/SINFRA MINlJTA DA ATA 
DE REGISTRO U!: PREÇO MJNUTA DAATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N' 001n02 1 CSUS!NfRA PROCESSO N° 148210/2Q2ry 
CSL CONCORllNCL", N° 021!/2020-CSL/SINFRA Pelo presente 
ioslrllmento. a COMISSÃO Se7'0RIAL DE LICrfAÇAO CSL. ins
l1tu1ção mada e constituída nos termos da Lei n• 9.340, de 28 de 
fevere iro de 201 1 e Decreto nº J0.669 de I O de m•ryo de 20 J 5, ins
crita no Cadastro Nacional .ie Pc,soa Jurídica - CNPJ (MF) , oh o n 
08.892.295/000!-60, com sede ~o Centro Administrativo do Estado 
do Maranhão, no Edíflcio Clodomir Millet - 1• Andar, na Avenida 
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CPL 

Hoje. nesta cidade. na sala da Comissão Pennanente de Licitação - CPL, AUTUO o 

PROCESSO ADMI ISTRATIVO N.º 081-2022, com solicitação da SECRETARJA 

MUNICIPAL MEIO AMBIENTE, sendo o Processo de so licitação datado de 06 de abril de 2022, 
Que origina o Processo de Dispensa de Locação de imóvel para funcionamento da Secretaria de Meio 

Ambiente de Itapecuru-Mirim/MA que adiante se vê, do que para constar, lavre i este termo, 

Eu, GREGORY KA W A Y DE FREITAS SILVA, Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

deste Município. o subscrevo. 

1. DO PROCESSO 

1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081 /2022; 
1.2. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação; 
1.4. REQUISITANTE: Secretaria Mw1icipal de Meio Ambiente. 
1.5. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 

2. DO RECEBIMENTO DOS AUTOS 

esta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento de 
contratação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais: 

a) Solicitação para abe11ura de procedimento de contratação emitida pela Secretaria 
Requisitante, certidões de regularidade e demais documentação em anexo. 

b) Oficio O 12/2022 encaminhado para Secretaria de Administração, Patrimônio e Recursos 
humanos; 

c) Memorando de resposta ao ofício O 12/2022 enviado pela Secretaria do Meio Ambiente; 
d) Ofício O 16/2022 enviado pela Secretário Mun. do Meio Ambiente a proprietária do 

imóvel; 
e) Acordo de intenção de locação de imóvel 
f) Oficio O 17 /2022 para a secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte 

e Trânsito; 
g) Laudo de A vai iação loca tiva 
h) Tenno de Referência 
i) Documentos de Habilitação da proprietária; 
j) Despacho do secretário municipal de finanças para à contabilidade; 
k) Informação de disponibilidade orçamentária; 
1) Autorização do ordenador de despesa. 

3. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

3.1. DESCRIÇÃO 

Locação de imóvel para funcionamento da Secretaria de Meio Ambiente de ltapecuru-Mirim/MA. 



3.2. VALOR GLOBAL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

O valor apresentado pela Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, para locação 
do objeto pretendido pela Administração Pública, com base em tal procedimento, foi de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais). 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

Considerando a necessidade de instalação da Secretaria Mun. do Meio Ambiente, e que tenha uma 

instalação central. facilitando o atendimento que necessitam deste serviço, uma vez que Prefeitura 
Municipal de Itapecuru Mirim, não tem 'prédios Públicos para abrigar os órgãos, necessário se faz a 

locação de um imóvel. 

._ 4.2. DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade por 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo, respeitando o art. 57 da Lei nº 
8.666/93. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação está no orçamento do 
município para 2022: 

ORGÃO: 21 -SEC. MUN. AGRI. ABA. IND. COM. PESC. PRO. ME. AMB. 

UN TDADE ORÇAMENTARIA 21- SEC. MUN. AGRL ABA. TND. COM. PESC. PRO. ME. AMB. 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2032 - MANUTENÇÃO E FUN. DO SEC. MUN. AGRlC. 
ABA. IND. COM. ME AMB. 

CATEGORIA ECONOMICA: 3.3.90.36.00 OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA FISICA 

FONTE DO RECURSO: 150000000- RECEITA NÃO VINCULADA DE IMPOSTOS 

Em caso de prorrogação contratual, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em 
termo de aditamento de contrato. 

ltapecuru Mirim - MA, 06 de abril de 2022. 

GREGORY KA~ REITAS SILVA 
Presidente da coC"~~ente de Licitação 
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Dl,~_RIO OFICl1!\L 
ELE-rRÔNICO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL Dé ITAPECURU-MIRIM 

1-\no ! - Edição Nº CXIX de 4 de Novembro de 2021 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
· PORTARIAS~ NOMEAÇÃO: 1045/2021 

PORTARIA Nº 1045/2021, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO. CPL, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO. 

O Prefeito Municrpa! de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e atendendo às necessidades 
de reestr Jt• 'º<l' as él!ividade:, rnn..:ernentes à cc,rtrataçãc Pública no âmbito da Administração Municipal de ltapecuru Mi rim/MA; 

R ESO LVE: 
P.rt. 1º- iMh.1'r, d0 acorda com e, artigo 3°, inciso IV da Lei nº 10520/2002 e do art. 51 da Lei nº 8.666/1993. bem como do art. 7°, inciso li do 
Decreto Munic1pai n·· 547/2017 Nomeia: 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LIC!TAÇÃO-CPL, para atuar em todas as modalidades licitaiórias, constituindo-se conforme composição 
informa a composição a seguir: 

'· GREGC'RY 'l<.ll.WAY DE FREITAS SILVA- Presidente (servidor ocupante de cargo comissionado). 
,,- Pl'dLO ANDRÉ VAZ PEREIRA Secretário (servidor ocupante de cargo efetivo). 

111- !GOR Vt'\llCIUS DOMINGUES VIEIRA - Membro (servidor ocupante de cargo comissionado). 
IV- RAP,fü-'100 WALL YSON GOUVEIA DE OLIVEIRA- Membro 1servioor ocupante de cargo efetivo). 

Art. 2°- Des.gnnr e norn"dr para é:XHcer a f,.mçã::, de: Pregoeiras Mun,Gipa1c;: 

1 - NELSCoi\r,,RC·ii ;;iARQUES VIANP. - Pregoeiro Titular. 
li - DEBORA OL1VEIRA MAGALHÃES - Pregoeira Substituta. 

Art. 3º- Designar e nomear oara exercer as funções de Equipe de Apoio. 

PAULO 1\NDRÉ VAZ PEREIRA- (servidor ocupante de cargo efetivo). 
RODRIGO OE ALMEIDA ABREU - {servidor ocupante de cargo comissionado). 

Art. 4°- l::s:2 Pç,-,g,;i ;,n!ra e,n vigor na data d~ sua publicacão. 

GABINETE Jr~. P"<ffl::iTO \1UNIC!PA'... ')!: IT APECL'~L.: MIRIM, ESTADO DO MARAt ,'-,ÃO, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

,1DOM 

- -------

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Mariana Bandeira de Melo Silva 
CPF· 0 • .9~4.77!>-** em 04/11 /2021 18:20:06 - IP com nº: 10.0.0.238 " 
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Ao Senhor, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CN PJ: 05.648.696/0001-80 

DESPACHO 

LUCAS AZEVEDO TElXEIRA 
Assessor Jurídico da Procuradoria Geral do Município 

Assunto: Elaboração de Minuta Contratual 

Cumprimentamos cordialmente e so licitamos a Vossa Senhoria a elaboração da 

Minuta de Contrato referente ao Processo Administrativo 081 /2022, que tem por objeto 

locação de um imóvel situado neste destinado ao fu ncionamento da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente do Município de Itapecuru-Mirim/MA. 

Segundo disposto na Lei Municipal nº 1401/201 7, art. 12, acerca da organização 

e atribuições da Procuradoria Geral do Município: 

Art. 12 ~ À Procuradoria Geral do Município 

compere: 

X - Examinar, registrar, elaborar, lavrar e 

fazer publicar os instrumentos jurídicos de 

contratos. acordos e outros ajustes em que 

forem parte ou interessada a Administração 

Direta e Autárquica. 

Levando em consideração o disposto na Lei Municipal supracitada, 

encaminhamos o os autos do processo para que se proceda com a solicitação. 

Certos da sua breve apreciação, subscrevemo-nos. 

ltapecuru-Mi rim (MA), 06 de abril de 2022. 

GREGORY ~ FREITAS SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNP J : 05.648.696/0001-80 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/ 20XX 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/20XX 
CONTRA TO Nº XX/20XX 

MINUTA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM -
MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, E A 

O MUNICÍPIO DE 1T APECURU MIRIM/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNP J sob o nº 05.648.969/0001-80, com sede sito à Praça Gomes de Sousa, S/N, Centro, ltapecuru 
Mirim - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal Tiago de Oliveira Ferreira, tendo como Ordenador de Despesa, 
nos termos do Decreto nº 018/2021 - GP, o Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão -
SEMROG, Luciano da Silva Nunes, brasileiro, em união estável, portador do RG nº 06200475201 7-4 
SSP/MA, inscrito no CPF: 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio Olívio 
Rodrigues, Nº 44 Centro, Itapecuru Mirim/MA doravante denominado doravante denominada 
LOCATÁRIO; e do outro lado, XXXXXXXXXX, portadora do CPF: XXXXXXXXX e RG: 
XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado à Rua XXXXXXXXXXX, doravante denominado 
LOCADOR, têm, entre si, ajustado o presente CONTRA TO, decorrente da Dispensa de Licitação nº 
011 /2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 081/2022, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas legislações complementares que definem a execução e 
suas alterações, aplicando-se, ao processo licitatório em epígrafe, subs idiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/93 aplicando subsidiariamente a de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DOS DOCUMENTOS 
1.1 Fazem parte do presente do Contrato, independentemente de transcrição, todos os documentos 

comprobatórios da existência e propriedade do imóvel, avaliação, laudo técnico e análise da 
necessidade e do atendimento da finalidade pública a que se destinará o uso do imóvel. 

CLÁUSULASEGUNDA-DAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL 
2.1 A locação de imóvel, consubstanciada no presente instrumento, foi objeto de Dispensa de Licitação 

nº007/2022, de acordo com o disposto no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, a que se vincula 
este contrato, bem como nos documentos constantes do Processo Administrativo nº 081/2022 
Além de submeter-se aos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 
3.1 O presente Contrato tem como objeto a locação do imóvel situado na Rua Senador Benedito Leite, 

nº 616, Centro, ltapecuru Mirim (MA), destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, não sendo permitida sob qualquer pretexto, a sublocação, transferência ou sub
rogação, no todo ou em parte, sendo nulo de pleno direito, qualquer ato praticado com esse fim, 
sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR, sem prejuízo das demais cominações 
previstas neste contrato. 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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4.1 O prazo de vigência do contrato de locação do imóvel será de XXXXXX, podendo ser prorrogado, 
em obediência ao inciso II, artigo 57, da Lei nº 8666/93 , iniciando-se em XXXXX, e término 
xxxxx. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR DO ALUGUEL 
5.1 O valor do contrato será de R$ XXXXXXXX (XXXXXXX) por mês, totalizando R$ XXXXXXX 

(XXXXXXXXXX), reajustável anualmente pelo Índice Geral de Preço de Mercado - IGPM. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Para a aplicação do reajuste deverá, sempre, ser 
respeitado o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, sendo vedado qualquer tipo de 
reajuste com periodicidade inferior a tal período. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O pagamento será efetuado mediante a apresentação de 
Recibo, em até I O ( dez) dias a contar da data em que este for atestado ( o que deverá 
ocorrer até cinco dias após o recebimento do mesmo), sendo que deverá ser apresentado 
no início do mês subsequente ao da locação, indicando no mesmo os dados bancários do 
LOCADOR, para que possa ser emitida a Ordem Bancária de Pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
6.1 As despesas decorrentes do presente contrato para este exercício financeiro correrão por conta da 

dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: XXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxx 

CLAUSULA SÉTIMA - DA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL 
7. 1 Este contrato continuará em vigor na hipótese de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel 

locado, podendo a LOCATÁRIA promover a inscrição deste contrato de locação no registro de 
imóveis competente. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA- Obriga-se o LOCADOR dar ciência deste contrato ao 
futuro adquirente, que deverá respeitar o que foi pactuado no presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DESAPROPRIAÇÃO 
8 .1 No caso de desapropriação do imóvel locado, ficarão a LOCATÁRIA e o LOCADOR 

automaticamente desobrigados por todas as cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL 
9.1 A LOCATÁRIA fica desde já autorizado a realizar no imóvel locado toda e quaisquer obra e 

benfeitoria necessária ou útil para a execução da finalidade pública a ser atendida pela presente 
locação, sendo desnecessário prévio e expresso consentimento do LOCADOR. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O valor de toda e qualquer benfeitoria necessária 
realizada pela LOCATÁRIA poderá ser abatido dos aluguéis a serem pagos. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Em se tratando de benfeitoria útil , esta poderá ser 
abatida no valor do a luguel, desde que autorizado pelo LOCADOR. 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria útil 
removível realizado pelo LOCATÁRIO e não indenizada, poderá ser levantada, às suas 
expensas, desde que sua retirada não acarrete danos ao imóvel. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - As despesas provenientes da realização de quaisquer 
alterações na estrutura física do imóvel locado, como adaptações para a colocação de 
aparelhos de ar condicionado, deverão ser custeadas pela LOCATÁRIA, ficando 
acordado entre as partes que estas adaptações serão retiradas pela mesma quando da 
entrega do imóvel. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao 
LOCADOR nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, tais como pintura 
e limpeza, salvo os desgastes naturais provenientes do uso normal e aqueles decorrentes 
de caso fortuito ou força maior. 

'-" CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS 

10.1 Além do aluguel mensal, enquanto o imóvel de que trata este contrato estiver sob a 
responsabilidade da LOCATÁRIA, nas épocas próprias e proporcionalmente ao período locado, 
pagará diretamente nas repartições arrecadadoras, taxas e tarifas compreendidas, tais como: água, 
energia elétrica, e esgoto. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A LOCATÁRIA se obriga a entregar ao LOCADOR, 
sempre que solicitado por escrito, todos os recibos e comprovantes de pagamentos das 
taxas e tarifas mencionadas no caput desta cláusula no prazo máximo de I O ( dez) dias, 
contados da solicitação formal de entrega dos referidos documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

LOCATÁRIA, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
12.1 Por este instrumento, o LOCADOR obriga-se a: 

a) cumprir rigorosamente todas as especificações contidas neste instrumento; 
b) comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade na execução do 

presente instrumento e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de 
acotdo com o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/93; 

d) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
13. 1 Por este instrumento, a LOCATÁRIA obriga-se a: 

a) proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa desempenhar os 
compromissos assumidos neste Contrato; 

b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde que 

haja interesse da LOCATÁRIA, com a apresentação das devidas justificativas. 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO- ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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15.1 A LOCATÁRIA, além de ressarcir o LOCADOR, por eventuais preJu1zos ocasionados ao 
imóvel, se obriga a pagar multa a ser aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o 
valor da parcela do Contrato em atraso, por dia de atraso, não podendo o valor máximo da multa 
exceder a 10% ( dez por cento) do valor total do contrato, como penalidade. 

15.2 O LOCADOR que descumprir com as cláusulas contratuais definidas neste instrumente, será 
sujeito a advertência e suspensão ou impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução total ou parcial deste contrato por parte do LOCADOR assegurara a 

LOCATÁRIA o direito de rescisão nos termos do artigo 77 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, bem como nos casos citados no artigo 78 da mesma lei, garantida a 
prévia defesa sempre mediante notificação por escrito. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A rescisão também se submeterá ao regime previsto no 
artigo 79, seus incisos e parágrafos, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
17. 1 Os atos de comunicação entre as partes, relativamente à execução deste contrato, serão 

fonnalizados através de documentos escritos, devendo o destinatário cientificar o recebimento. 
SUBCLÁUSULA ÚNICA - Caso a parte se recusar ao recebimento fonnal da 
comunicação/notificação, o fato será atestado por 2 (duas) testemunhas idôneas, 
presentes no ato da entrega do documento, valendo como prova de seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18. l A LOCATÁRIA providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial 

confonne determina o Parágrafo Único, do artigo 61 , da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 
19.1 As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro, 

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegio que seja. 

19 .2 E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

ltapecuru Mirim (MA), XX de XX.XX de 20XX 

LOCADOR 

LOCATARIA 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - rTAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



Ao Senhor, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

C N PJ: 05. 648.696/0001-80 

GREGORY KA W A Y DE FREITAS SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Elaboração de Minuta Contratual. 

Cumprimentamos cordialmente, segue em anexo a minuta Contrato referente ao Processo 
Administrativo nº 08 I /2022 e Dispensa de Licitação nº OI 1/2022 que tem por objeto a Locação de 
um imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de interesse da 
Prefeitura de ltapecuru-Mirim/MA. 

Respeitosamente, 
Fique com meus votos de consideração e estima. 

ltapecuru Mirim - MA, 06 de abril de 2022 

/' ,// 

11 
LUCA~ 'E,YEDO TEIXEIRA 

{sor Jurídico 

Praça Gomes de Sousa, s/n - centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-MA 



A Senhora, 

ESTADO DO MARANHÃO 
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CNP J: 05.648.696/0001-80 

DESPACHO 

ROSANE FERREIRA IBIAPINO 
Procuradora Geral do Município 

Assunto: Parecer Jurídico 

Cumprimentamos cordialmente e sol icitamos a Vossa Senhoria parecer jurídico 
referente ao Processo Administrativo nº 81 /2022 em cumprimento ao disposto no artigo 
38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

Objeto da Dispensa de Licitação nº 011/2021 

Locação de um imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente do Município de ftapecuru-Mirim/MA. 

Certos da sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Itapecuru-Mirim (MA), 11 de abril de 2022. 

Atenciosamente, 

Gregor; ~s Sil va 
Presidente da CPL 



Parecer PGM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU- MIRIM 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ: 05 . 648 . 696/0001 - 80 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Prefeitura de ltapecuru - Mirim/MA 

Dispensa de Licitação n.º 011/2021 

Processo Administrativo n.º 081/2021 
Objeto: Locação de Imóvel para funcionamento Secretária Municipal de Meio Ambiente - SEMMAM. 

Credor: MARIA DE JESUS MENDES MAGALHÃES 
CNPJ: 196.308.403-91 

1- RELATORIO 
Trata - se de consulta encaminhada pela limo. Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação (CPL) solicitando parecer jurídico acerca da legalidade do processo de dispensa de licitação nº 

081/2021, que visa à locação de um imóvel para funcionamento do centro de convivência para idosos, no 
Município de ltapecuru-Mirim/MA. 

Vieram os autos instruído com os seguintes documentos: 

- Termo de abertura de processo; 
- Oficio de solicitação; 
- Resposta ao Oficio; 

- Oficio de proposta; 

- Oficio de interesse; 
- Oficio solicitação de vistoria; 

- Laudo de Avaliação; 

- Termo de Referência; 
- Oficio de proposta; 

- Oficio de Aceite; 
- Documentos de Habilitação; 
- Oficio SEMMAM; 
- Despacho de solicitação de Dotação orçamentaria; 
- Dotação Orçamentaria certidão n.º 120/ 2022; 

- Autorização de abertura de processo administrativo; 

- Decreto n.º 018/2021; 

- Autuação do processo CPL; 
- Portaria n. º 1045/2021; 

- Despacho CPL 
- Minuta contrato; 
- Despacho de solicitação parecer jurídico. 

- Eis o relatório. Passo a opinar. 

li - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 
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Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 
estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto 
aos aspectos técn icos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas 

ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que 
é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à 
recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual 
seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não 

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 

recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se 
aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 

existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 
perquiridas. 

li - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A locação de imóveis de particular por parte da Administração Pública é prevista no Inciso X, 

do Art. 24, da Lei nº 8.666/1993, ou seja, é caso de dispensa de Licitação, contudo é necessário observar 
os seguintes elementos, segundo lição de Alice Gonzales Borges (1995, p. 78}, a qual para que a 

Administração Pública possa utilizar da possibilidade de não realizar licitação, trazida pelo artigo 
supracitado, é imprescindível que observe dois pressupostos: 

- A justificação e comprovação objetiva de que o prédio, realmente, condiz com a 

necessidade de instalação e localização das atividades aspiradas pela Administração 

Pública, e; 

- Que haja uma avaliação prévia no mercado quanto ao preço do aluguel para que esse 

não se encontre superfaturado. 

Embora a locação de imóveis esteja enquadrada nos casos de dispensa, doutrinadores têm 

entendido que se caracteriza por inexigibilidade, justo pela ausência de benefício de outros imóveis, tese 
essa defendida pelo administrativista Marçal Justen Filho (in comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 12ª Ed. Dialética, São Paulo - SP, 2008}: 

"Se não há outra escolha para a Administração Pública, a licitação não lhe trará 

qualquer benefício ou vantagem. Isso não significa que inexigibilidade e dispensa 
sejam conceitos idênticos. Na inexigibilidade, a ausência de benefício deriva da 

inutilidade da licitação (pois se não há possibilidade de competição}; em alguns casos 
de dispensa, a ausência deriva de que, embora existindo outras opções, sabe-se que 
nenhuma delas será mais vantajosa". 
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Ressalte-se que a característica do imóvel é de suma importância, de modo que a 

administração não tenha outra escolha, embora existentes outros imóveis. No caso, o imóvel ora 
encontrado é o mais apropriado, devido atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem 

a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia; 

Consta nos autos justificativa técnica para a escolha do bem imóvel, pontuando que as 
condições de instalação e localização que determinaram a opção pelo imóvel. Sendo o único apto a 

, .._.,,Jtender as necessidades da Administração Pública até o presente momento, foi verificado o preço do 
imóvel, sobre a oferta de imóveis que enquadrem nas especificações e localidade, ou seja, foi real izada a 

pesquisa de preço de mercado. Sendo providenciado antes da locação o laudo de avaliação prévia do 
imóvel escolhido. 

Em consideração ao artigo 38 da lei 8.666/93, onde aduz sobre o início dos principais atos no 
processo licitatório, consta a indicação do recurso próprio para a despesa. 

No que diz o inciso VI do artigo a cima citado, visto que o presente parecer foi elaborado por 

esta Procuradoria juntamente com todos os documentos de abertura, demonstra que os requisitos do 
referido artigo foram cumpridos. 

Bem como em observância aos artigos 167, 168 e 172 da lei 6.015/1973 verifica-se que fora 
juntada documentos de habilitação comprobatórios relacionados à propriedade do bem, a qual se espera 

que esta Comissão Permanente de Licitação tenha feito a devida verificação e autenticação, sobre a real 
posse do bem com relação a Sra. MARIA DE JESUS MENDES MAGALHÃES. 

Outrossim, no processo de dispensa de licitação foi anexado contrato de locação do imóvel, o 

qual deverá obedecer aos requisitos do artigo 55 da lei nº 8.666/ 93 que diz: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

1 - o objeto e seus elementos característicos; 

li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monet ária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação 
e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funciona l 
programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
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VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores 
das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 
caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

Tais requisitos são indispensáveis para validade do presente processo, devendo conter todas 
as observações dispostas em lei. 

Ili - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta assessoria jurídica, com base na solicitação feita a esta assessoria jurídica, 
considerando que até então a minuta do contrato não apresenta irregularidades que possam macular o 

certame, seguindo os preceitos legais que regem a matéria, opino pela aprovação da minuta contratual 
conforme parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

ltapecuru-Mirim, 20 de abril de 2022 

ROSANE FERREIRA IBIAPINO 
Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim 
MAT n.º 27.826 

--~ 
A SIQUEIRA JUNIOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

Processo Administrativo nº: 081 /2022 

Interessado: Secretaria Municipal de Meio Ambiente -SEMMAM 

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Itapecuru-M i rim/MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

No dia 20 de março de 2022, após emissão do Parecer da Procuradoria Geral do 

- Município, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº O 11/2022, referente ao Processo 

Administrativo nº08 l/2022, para aquisição do objeto abaixo descrito, com fundamento no art. 

24. inc iso II, da Lei 8.666/93, para a pessoa física, e após a certificação dos documentos de 

habilitação, conforme consta nos autos. 

ITEM: 1 

Descrição/ 
VALOR VALOR TOTAL 

ITEM Unidade Quant. Mensal (R$) 
Especificações 

(R$) 

Locação de 3.500,00 42.000,00 

OI imóvel UNO 01 (três mil e (quarenta e dois 

quinhentos reais) mil reais) 

QUANTIDADE: 12 meses 

VALOR TOTAL: R$ RS 42.000.00 (quarenta e dois mil reais) 

RATIFICADO PARA: MARIA DE JESUS MENDES MAGALHÃES- inscrita no CPF: 

196.308.403-91 

Itapecuru Mirim/MA, 20 de abri l de 2022 

Lucia 
Secretário Municipal e Receita, Orçamento e Gestão 



ESTADO DO MARANHÃO 
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EXTRA TO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

Processo Administrativo nº: 08 l /2022 

Interessado: Secretaria Municipal de Meio Ambiente -SEMMAM 

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
I tapecuru-Mirirn/MA 

RATIFICO a Dispensa de Licitação nº O 11/2022, referente ao Processo Administrativo 
nº08 l /2022, para aquisição do objeto abaixo descrito, com fundamento no art. 24, inciso II, da 

Lei 8.666/93, para a pessoa física, e após a certificação dos documentos de habilitação, conforme 
consta nos autos. 
ITEM: 1 

QUANTIDADE: 12 meses 
VALOR TOTAL: R$ R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

RATIFICADO PARA: MARIA DE JESUS MENDES MAGALHÃES- inscrita no CPF: 
l 96.308.403-91. 

Itapecuru Mirirn/MA, 20 de abril de 2022 

Luciano da Silva Nunes 
Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 
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EXECUTIVO Ano li - Edição Nº CCXXII de 25 de Abril de 2022 

SEC. MUN. DE GOVERNO 
- LICITAÇÃO- EXTRATO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA : 081/2022 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

Processo Administrativo nº: 081/2022 
Interessado: Secretaria Municipal de Meio Ambiente -SEMMAM 
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de ltapecuru -Mirim/MA 

RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 011/2022, referente ao Processo Administrativo nº081/2022, para aquisição do objeto abaixo 
descrito, com fundamento no art. 24, inciso li, da Lei 8.666/93, para a pessoa ffsica, e após a certificação dos documentos d e habilitação, 
conforme consta nos autos. 
ITEM: 1 
QUANTIDADE: 12 meses 
VALOR TOTAL: R$ R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 
RATIFICADO PARA: MARIA DE JESUS MENDES MAGALHÃES - inscrita no CPF: 196.308.403-91 . 

aOOM 

ltapecuru Mirim/MA, 20 de abril de 2022 

Luciano ela Silva Nunes 
Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ:05.648.696/0001-80 

Ao Senhor, 
GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Elaboração de Contrato. 

Cumprimentamos cordialmente, segue em anexo o Contrato referente ao Processo Administrativo 
nº 081 /2022 e Dispensa de Licitação nº OI l /2022 que tem por objeto a Locação de um imóvel para 
funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de interesse da Prefeitura de Jtapecuru
Mirim/MA. 

Respeitosamente, 
Fique com meus votos de consideração e estima. 

Itapecuru Mirim - MA 25 de abril de 2022 

DO TEIXEIRA 
Jurídico 

Praça Gomes de Sousa, s/n - centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-MA 
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c:w J: 05.648.696/0001-80 

PROCESSO ADMI ISTRATIVO Nº081/ 2022 
DISPENSA DE LJCIT AÇÃO Nº 011/2022 
CONTRATO Nº 051/2022 

CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
IT APECURU MIRIM - MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARJA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, E A SENHORA MARIA DE JESUS 
MENDES MAGALHÃES 

O MUNICÍPIO DE 1T APECURU MI RIM/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 05.648.969/0001-80, com sede sito à Praça Gomes de Sousa, S/N, Centro, ltapecuru Mirim -
MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIE1'TE, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal Tiago de Oliveira Ferreira, tendo como Ordenador de Despesa, nos termos do Decreto nº 
O 18/2021 - GP, o Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão - SEMROG, Luciano da Silva Nunes, 
brasileiro, em união estável, portador do RG nº 062004752017-4 SSPIMA, inscrito no CPF: 718.450.463-15, 
residente e domiciliado à Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, Nº 44 Centro, Itapecuru Mirim/MA 
doravante denominado doravante denominada LOCATÁRIO; e do outro lado, a Senhora Maria de Jesus 
Mendes Magalhães, portadora do CPF: 196.308.403-91 e RG: 030187642005-1 , residente e domiciliada no 
Residencial Pôr do Sol, Rua O 1, Quadra A, casa I O, Aviação, ftapecuru- Mirim/MA, doravante denominado 
LOCADORA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRA TO, decorrente da Dispensa de Licitação nº 
O 11/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 081/2022, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas legislações complementares que definem a execução e suas 
alterações, aplicando-se, ao processo licitatório em epígrafe, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 
aplicando subsidiariamente a de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS 
1.1 Fazem pane do presente do Contrato, independentemente de transcrição, todos os documentos 

comprobatórios da existência e propriedade do imóvel, avaliação, laudo técnico e anál ise da necessidade 
e do atendimento da finalidade pública a que se destinará o uso do imóvel. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 A locação de imóvel, consubstanciada no presente instrumento, foi objeto de Dispensa de Licitação 

nº0 l 1/2022, de acordo com o disposto no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, a que se vincula este 
contrato, bem como nos documentos constantes do Processo Administrativo nº 081/2022 Além de 
submeter-se aos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 
3. 1 O presente Contrato tem como objeto a locação do imóvel situado na Rua Senador Benedito Leite, nº 

616, Centro, Itapecuru Mirim (MA), destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, não sendo permitida sob qualquer pretexto, a sublocação, transferência ou sub-rogação, no 
todo ou em parte, sendo nulo de pleno direito, qualquer ato praticado com esse fim, sem o 
consentimento prévio e por escrito do LOCADOR, sem prejuízo das demais cominaçõcs previstas neste 
contrato. 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CE~TRO - 1T APECURU M[RI. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência do contrato de locação do imóvel será de 12 (doze), podendo ser prorrogado, em 

obediência ao inciso II, artigo 57, da Lei nº 8666/93, iniciando-se em 26/04/2022, e término 25/04/2023. 

CLÁUSULA QUJNTA - DO VALOR DO ALUGUEL 
5.1 O valor do contrato será de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por mês, totalizando R$ 42.000,00 

(quarenta e dois mil reais), reajustável anualmente pelo Índice Geral de Preço de Mercado - IGPM. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Para a aplicação do reajuste deverá, sempre, ser respeitado 
o intervalo minimo de I 2 (doze) meses, sendo vedado qualquer tipo de reajuste com 
periodicidade inferior a tal período. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O pagamento será efetuado mediante a apresentação de 
Recibo, em até I O ( dez) dias a contar da data em que este for atestado ( o que deverá ocorrer 
até cinco dias após o recebimento do mesmo), sendo que deverá ser apresentado no início do 
mês subsequente ao da locação, indicando no mesmo os dados bancários do LOCADOR, 
para que possa ser emitida a Ordem Bancária de Pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
6.1 As despesas decorrentes do presente contrato para este exercício financeiro correrão por conta da 

dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 21-SEC.AGRJ.ABA. IND.COM .PESC.PRO.ME.AMB 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2032 MANUTENÇÃO E FUNC DA 
SEC.MUN.AGRI.ABA.TND.COM.PESC.PRO.ME.AMB 
CATEGORJA ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. Terceiros Pessoa Física 
FONTE DE RECURSO: 150000000- Receita Não Vinculada a Impostos 

CLAUSULA SÉTIMA - DA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL 
7.1 Este contrato continuará cm vigor na hipótese de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel 

locado, podendo a LOCATÁRIA promover a inscrição deste contrato de locação no registro de imóveis 
competente. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA- Obriga-se o LOCADOR dar ciência deste contrato ao futuro 
adquirente, que deverá respeitar o que foi pactuado no presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DESAPROPRIAÇÃO 
8.1 No caso de desapropriação do imóvel locado, li carão a LOCATÁRIA e o LOCADOR 

automaticamente desobrigados por todas as cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL 
9 .1 A LOCATÁRIA fica desde já autorizado a realizar no imóvel locado toda e quaisquer obra e 

benfeitoria necessária ou útil para a execução da finalidade pública a ser atendida pela presente locação, 
sendo desnecessário prév io e expresso consentimento do LOCADOR. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O valor de toda e qualquer benfeitoria necessária realizada 
pela LOCATÁRIA poderá ser abatido dos aluguéis a serem pagos. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Em se tratando de benfeitoria útil, esta poderá ser abatida 
no valor do aluguel, desde que autorizado pelo LOCADOR. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria útil removível 
realizado pelo LOCATÁRIO e não indenizada, poderá ser levantada, às suas expensas, 
desde que sua retirada não acarrete danos ao imóvel. 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CE~TRO ijEl/.CJ.J.t'tJU~ M_;,IRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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SUBCLÁUSULA QUARTA - As despesas provenientes da realização de quaisquer 
alterações na estrutura fisica do imóvel locado, como adaptações para a colocação de 
aparelhos de ar condicionado, deverão ser custeadas pela LOCATÁRIA, ficando acordado 
entre as partes que estas adaptações serão retiradas pela mesma quando da entrega do 
imóvel. 
SUBCLÁUSULA QUI~T A - Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao 
LOCADOR nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, tais como pintura e 
limpeza, salvo os desgastes naturais provenientes do uso normal e aqueles decorrentes de 
caso fortuito ou força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS 

I 0.1 Além do aluguel mensal, enquanto o imóvel de que trata este contrato estiver sob a responsabilidade da 
LOCATÁRIA, nas épocas próprias e proporcionalmente ao período locado, pagará diretamente nas 
repartições arrecadadoras, taxas e tarifas compreendidas, tais como: água, energia elétrica, e esgoto. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A LOCATÁRIA se obriga a entregar ao LOCADOR, sempre 
que solicitado por escrito, todos os recibos e comprovantes de pagamentos das taxas e tarifas 
mencionadas no caput desta cláusula no prazo máximo de I O ( dez) dias, contados da 
solicitação formal de entrega dos referidos documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
11 .1 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

LOCATÁRIA, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
12.1 Por este instrumento, o LOCADOR obriga-se a: 

a) cumprir rigorosamente todas as especificações contidas neste instrumento; 
b) comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade na execução do 

presente instrumento e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de 
acordo com o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/93; 

d) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
13 .1 Por este instrumento, a LOCATÁRIA obriga-se a: 

a) proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa desempenhar os 
compromissos assumidos neste Contrato; 

b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 
14.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no arl. 65, da Lei nº 8.666/93, desde que haja 

interesse da LOCATÁRIA, com a apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PE ALIDADES 

15.1 A LOCATÁRIA, além de ressarcir o LOCADOR, por eventuais prejuízos ocasionados ao imóvel, se 
obriga a pagar multa a ser aplicada à razão de O, 1 % (um décimo por cento) sobre o valor da parcela do 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - 1T APECURU MlRIM - MA. C 
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Contrato em atraso, por dia de atraso, não podendo o valor máximo da multa exceder a 10% ( dez por 
cento) do valor total do contrato, como penalidade. 

15.2 O LOCADOR que descumprir com as cláusulas contratuais definidas neste instrumente, será sujeito a 
advertência e suspensão ou impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
02 (dois) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução total ou parcial deste contrato por parte do LOCADOR assegurará à LOCATÁRIA o 

direito de rescisão nos termos do artigo 77 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, bem corno nos casos citados no artigo 78 da mesma lei, garantida a prévia defesa sempre 
mediante notificação por escrito. 

SUBCLÁUSULA Úl\lCA - A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 
79, seus incisos e parágrafos, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
17. l Os atos de comunicação entre as partes, relativamente à execução deste contrato. serão formalizados 

através de documentos escritos, devendo o destinatário cientificar o recebimento. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Caso a parte se recusar ao recebimento formal da 
comunicação/notificação, o fato será atestado por 2 (duas) testemunhas idôneas, presentes no 
ato da entrega do documento, valendo corno prova de seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 
18.1 A LOCATÁRIA providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial 

conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 
19.1 As partes elegem o foro da Comarca de Jtapecuru Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro, para 

dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegio que seja. 

19.2 E. por estarem assim j ustas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado 
conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

De acordo 

Tiago de Oliveira Ferreira 

Jtapecuru Mi~~ abril de 2022 

Lucíano . ilva Nunes 
Secretário Mu icÍ da Receita Orçamento e Gestão 

\ÀQv~ ::ONTRATAN~ M»iju/~ 
Maria de Je~s Magalhães 

CONTRATADA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, SI~, CE~TRO - ITAPECURU MIRH-1. - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRJM 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 011/2022. PARTES: Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA e MARIA DE JESUS MENDES 
MAGALHÃES. OBJETO: Locação de Imóvel situado à Rua Senador Benedito Lette, nº 616, Centro, ltapecuru Mirim (MA), para 
funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no valor Global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). DATA DA 
ASSINATURA: 25 de abril de 2022. VIGÊNCIA DO CONTRATO: início 26/04/2022 e término 25/04/2023. BASE LEGAL: Lei Federal nº 
8.666/93 e Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 1991. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 21-
SEC.AGRI.ABA.IND.COM.PESC.PRO.ME.AMB; PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2032 MANUTENÇÃO E FUNC DA 
SEC.MUN.AGRI.ABA.IND.COM.PESC.PRO.ME.AMB; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. Terceiros Pessoa Física 
FONTE DE RECURSO: 150000000- Receita Não Vinculada a Impostos. ASSINATURAS: p/ CONTRATANT~: Luciano da Silva 
Nunes/Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestão/ CONTRATADA: Maria de Jesus Mendes Magalhães. ltapecuru Mirim -
MA 25 de abril de 2022 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRJ.\1-MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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SEC. MUN. DE GOVERNO 
- LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 011/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 011 /2022. PARTES: Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA e MARIA DE JESUS MENDES 
MAGALHÃES. OBJETO: Locação de Imóvel situado à Rua Senador Benedito Leite, nº 616, Centro, ltapecuru Mirim (MA). para 
funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no valor Global de RS 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). DATA DA 
ASSINATURA: 25 de abril de 2022. VIGÊNCIA DO CONTRATO: início 26/04/2022 e término 25/04/2023. BASE LEGAL: Lei Federal nº 
8.666/93 e Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 1991. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 21 -
SEC.AGRIABA.IND.COM.PESC.PRO.ME.AMB; PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2032 MANUTENÇÃO E FUNC DA 
SEC.MUN.AGRI.ABA.IND.COM.PESC.PRO.ME.AMB; CATEGORIA ECONÓMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. Terceiros Pessoa Física 
FONTE DE RECURSO: 150000000 - Receita Não Vinculada a Impostos. ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: Luciano da Silva 
Nunes/Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestão/ CONTRATADA: Maria de Jesus Mendes Magalhães. ltapecuru Mirim - MA 25 
de abril de 2022 
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